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GOVERN-O DO ESÌADO

DE SAO PAUTO

Admìnistração Central
Gabirretc dã Superintendôncia

CONTRATO: No í39/20í8
PROCESSO SPDOC N" 1002855/20í8
PROCESSO LEGADO NO 2550/20í8
pRecÃo ELetnôrutco: o7s/20í I

TERMO OE CONTRATO CELEERADO ENTRE
cENTRo ESTADUAL DE eoucnçÃo
TEcNoLoctcA "pAULA souzA" - ceerÉps,
POR MEIO DA EMPRESA ,1 1 A FLACIPEL
REMOçOES DE L|XO EtRELt - Epp, TENDO pOR
oBJETo n enesraçÃo DE sERVtço DE
coLETA, TRANSroRTE e ossTlruaçÃo rrrual
oe Resiouos.

o CENTRO ESTADUAL oe eOUCIçÃo TeCNOLóctca "PAULA SOuzA", inscrita no
c N PJ n' 62.823,25710001 -09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - são paulo
- sP, doravante designado(a) "CONTRAÌANTE", neste ato representada pela sua Diretora
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. no 7.715,675-4 e CpF no CpF.
005,923,818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de
Abri| dC 1970, E í í A FLACIPEL REMOçÕES DE LIXO EIRELI - EPP, iNSCritA NO CNPJ SOb
no 20'839.293/000í -02, com sede Rua Voluntários da pátria, Nô 1284 -70 andar - sala: 714 -
senlana - são Paulo/sP - cÉP: 02010-200 - Telefone: (1 1) 2221'-o1gï, a seguir denominada
"CONTRATADA", neste ato representada pelo Senhor FABIO Oe f RÊtfnS URtaS
PEREIRA, portador do RG nô 44.886.905-6 e CpF no 386.346,16S-19, em face da
adjudicaÇão efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente
TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições prèvistas na Lei Federal no
10.52012002, no Decreto Estadual n" 49.722t2oo5 e pelo regulamento anexo à Resolução
CC-27, de 25 de maio de 200ô, aplicando-se, Subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.29712002, do
regulemento anexo à Resolução CEGP-10, de í 9 de novembro de 2ooz, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante es seguintes cláusulas e condições que
reciprocamente outorgam e aceitam:

CLAUSULA PgtMEtRA - po oqJETo

99!:!t"l objeto do presente instrumento PRESTAÇÃO DE sERvlÇo DE coLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃo FINAL DE RESiDUos, conforme detalhamento e
especificações lécnicas constantes do Termo de Referência, da proposta
e demais documentos constantes do processo administrativo em epigrafe.

(.
da CONTRATADA

pnnÁcRlrO pRtMEtRo

o objeto contíatual execulado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e
requeridas,

PARAGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreiteda por preço unitário.
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CLAUSULA qFGt tNnÂ _ .^NnrcôFS DE rtcÃo Dos

A execução do objeto contíatado deverá ter inicio a partir da emissão da ordem de-início' nos

locais indicados no Termo o"-ãJ"iènòi", correndo por conta da CONTRATADT 1993" 
t'

despesas decorrentes " """ã""ãrã. 
ã suã pten" e adequada "t":lf-:;-?I 

especial as

atinentes a seguros, transporte, tributos' encargos trabelhistas e prevldenclarlos'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO

O contrato terá vigência de í2 (doze) meses' a contar da data da assinatuta do contrato'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o prezo de vigëncia poderá ser proríogado por sucessivos períodos' iguais ou inferiores' a

crrtèrro da coN I RA IAN I t, ;à 'o li.ìi" ã; 'oô (sessenta) meses' nos termos e condições

permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que-trata o parágrafo anterior' desde que

o raça mediante documento 
""."";.;,; 

i;;;ü;Áfu peio coNrRnrANTE em ate s0 (noventãl

dias, antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de

vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos resPeclivo-s^termos de

aditamento ao contrato, respe'itaã." asìànoiçoes prescritas nã Lei Federal no 8 666/1993

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CoNTRATANTÉ não

gerará à COúTRATADA direito a qualquer especie de indenização

PARÁGRAFO OUINTO

Dentre outras exigências, e prorrogação somente será formalizada caso os píeços

mentenham-se vantajosos p"ï. ã õOflïÃÀfANTE e consistentes com o mercado, conforme

pesquisa a ser realizáda à época do aditamento pretendido'

PARÁGRAFO SEXTO

NáO obstante o prezo estipulado nO capui, a vigênCia nOS exerCícioS SUbseqUenteS ao da

celebração do contrato estàïã 
-suieita'à 

condTção resolutiva, consubstanciada esta na

inexistência de recursos 
"prã"ãOãË 

nãs respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício

para atender as respectivas des pesas,

PARÁGRAFo SÉnMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulade no Parágíafo Sexto
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desta Cláusula, â CONTRATADA não terá direito â
CLAUSULA OUARTA DAS

qualquer especie de indenização.
E DAS RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui
ANEXO ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução desle contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ll - designar o íesponsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe lécnica alocada, e pelos contatos
com o CONTRATANTEI

lll - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federaìs que
interfiram na execução dos serviços;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediala e por escíito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e etender
prontamente as reclamaçÕes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do conlrato, não excluindo ou
reduzindo essa íesponsabilidede a fiscalizaçáo do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultentes da execução deste contrato, nos termos do artigoTl da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com folografia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanêncìa nos serviços for julgada
inconvenienle, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada
formulada pelo CONTRATANTE;

Xl - arcar com despeses decorrentes de infrações de qualquer natureza pralicadas por seus
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;

e

Xll - epresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos
salários e de quitação das obrigações lrabalhistas (rnclusive as previslas eú Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da
CoNTRATADA que etuem ou tenham etuado na prestação de serviços objeto deste contreto;
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Xlll - ìdentificar todos os equipementos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem
respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou
geradas durante a execuçáo dos serviços;

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVll - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevìda divulgação e incorrete ou inadequada utilização;

XVlll - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XIX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando
lodos os serviços reâlizados, evenluais problemas verificados e qualquerfato relevente sobre
a execução do objeto contratual;

XX - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
individual adequados à atividade, o necessário treinamenlo e fiscalizar sue efetive utilizaçáo;

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documenlos apresentados na
fase de habilitação, a tÍtulo de qualificação técnica, quando exigida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA náo poderá oferecer, dar ou se compíometer a dar a quem quer que seja,
lampouco aceilar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
conlreto, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitidâ a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDo

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

l- prometer, ofeíecer ou dar, direta ou indiretemente, vantagem indevida a agenle
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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ll- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar
a prática dos atos ilícitos previstos em Leii

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica paía ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustíâr ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
ceráter competitivo de procedimento licitatório públicoi

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;

c) efastar ou procurar afastar licitante, poí meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) íraudar licitação pública ou conlrato dela decorrente;

e) criar, de modo fíaudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitaçáo
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vanlagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou píoírogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos conlratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econôm ico-íinanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, enlidades ou agenles
públicos, ou inlervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguledoras e dos
órgãos de íiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos primeiro e Segundo desta
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a criterio
da CoNTRATANTE, sem prejuizo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis
e, tambem, da inslauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a
Lei Federal n" 12.84612013 e o Decreto Estadual no 60.106/2014

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES E DAS LIDADES DO
CONTRATANTE

K

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ajnda, pelos contatos com a CONTRATADA:

ll - fornecer à coNTRATADA todos os dâdos e informaçóes necessários à execução do objeto
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do contíato;
lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - expedir autorizâção de serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data
de inicio da execuÇão.

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas
na execução deste contrato, observadas es normas de segurança;

CLAUSULA SEXTA - DA DOS SERVTCOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos sêrvrços contretados por intermédio do gestor
do conlrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajusladas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer inegularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação
técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE,

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATAOA do regular cumprimento das obrigações previslas neste
contrato e no Anexo I do Edital.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS E DO RÊAJUSTE

A CONTRATAOA obriga-se a executar os serviços objeto desle contrato pelo preço mensal
de R$ 198,66 (cento e noventa e oilo reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o total de
R$ 2.383,92 (dois mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e dois reais), mediante os
seguintes valores unitátios:

ESPECTFICAçÃo po oBJEro UND,
MENS.

seco de 100
litros

AUANT. P/
12 (DOzEl MESES

554.400L01

Presteção de serviço de coleta, transporle e
destinação final de resÍduos gerados: Classe ll-
A e/ou ll-B que compõe basicamentê por resto
de alimentos, papéis, papeis sanitários,
embalagens plásticas e de marmitex usadas e
varrtÇão, 

_. VÀ-lon uurrAdro _ SACO DE 1OO LITROS
PRAZO DE CO 12 meses

PARAGRAFO PRIMEIRO

(ü

\

IT
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Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e
indiretos relacionados à píestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive
gastos com lransporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja oplante pelo Simplês Nacional e, por causa superveniente à
conlrelação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal no
12312006, náo poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilÍbíio econômico-finenceiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração aS vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da
seguinte fórmula parametrica:

^={(ffi')]
Onde:. P = parcela de reajuste;
' P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no

mês de aplicação do úllimo reajuste;. IPC/lPCO = variação do IPC FIPE - lndice de PreÇo ao Consumidor, ocorrida entre o mês
de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do
reajuste.

PARÁGRAFO OUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data da
apresenlação da proposta, que será considerada a data de referência de preços.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício es despesas decorrentes deste contratação iráo onerar o credito
orçamentário desta Autarquia, UGE í0240í, PROGRAMA DE TRABALHO: í2 363 í039 5292
0000, FONTE DE RECURSO: 001 00í 00í, NATUREZA DE DESpESA: 33 90 39 99

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercicio(s) segu inte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inÍcio de cada exercicio financeiro.

çLÁUsuLA NoNA_- pAs MÊptcÕES _oos sERvtcos GoNTBATApos

os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes
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procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No primeiro dia útil subsequerrte ao môs ern que forem pÍestados os serviços, a CONTRATADA
entÍegará relatório contendo os quantitativos totais de saco de 100 litros coletados e os
respectivos valores a purados.

PARÁGRAFo SEGUNDo

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a correspondenle relificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Serão consideredos somente os serviços efetivamenle realizados e apurâdos da seguinle
fo rm a:

a) O valor dos paqamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitáÍios contratados
às correspondentes a quantidades de s_aco de_ 100 litros efetivamente coletados,

b) A rêalização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções
à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO

Após a conferência dos quantilalivos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a
medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório,
comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emìssão da correspondente
nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA DÉcIMA - OOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmenle, mediante a apresentação dos originais da
nota fiscal/falura nas Unidades relacionadas no ANEXO I, em conformidade com a Cláusula
Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRo

Os pagamentos serão realizados medianle depósito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nô 477O-8, Agência no í3330-2 , de acordo com
as-seguintes condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da deta de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos seíviços deverá ser reproduzida na nota fiscel/fatuía
apresentada para efeito de pegamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

,gov,br Páqina B dr) ,t0
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Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valoí devido na forma
da legislação aplicável, bem como juíos moratórios, a razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados "pró-rata tempore", em relação ao atíaso verificado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Constitui condiçâo para a realizaçâo dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lníormativo dos Crédilos não Quitados de órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTAOUAL', o qual deverá ser consultado por ocasiáo da reallzação de
cade pagamenlo, O cumprimento desla condição poderá se dar pela comprovação, pela
CONTRATADA, de que os íegiskos esião suspensos, nos termos do artigo 8. da Lei Estadual
no 12.79912008.

PARÁGRAFo QUARTo

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anterlores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Oualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito
em consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar Federal no
11612003, e íespeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislaçáo municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao lSSeN, esclarecendo,
expressamenle, sobre a eventual necessidede de retenÇão do tíibuto, pelo tomador dos
serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a relenção do ISSQN pelo tomador
dos serviços:

â) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondenle do velor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA
no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a tÍtulo de
"RETENÇÃO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, felura, recibo ou documento de
cobÍança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele Kcorrespondente, sem nenhume dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsáo de

a) A CONTRATAOA deverá epresentar declaração da Municipalidade compelente com a
indicaçáo de sua data-limile de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isençãol

b) Menselmente a CoNTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do
lssQN por meio de cópias auienticadas das guias correspondêntes ao serviço executado

retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:
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e deverá estar referenciado à data de emissáo da nota fiscal, fatura ou documento de
cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida
quando do vencimento do píazo legal para o recolhimento.

d) a não apíesentação dessas comproveções essegura ao CONTRATANTË o direito de
sustar o pagemento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento
de cobrança equivelente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio das Guias de recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social - GFIP.

I - As comprovações relativas ao FGTS e serem apresentadas, que deveÍáo corresponder ao
período de execução e por tomador de serviço, são as seguintes:

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitìdo pelo "Conectrvidade Social";

b) Guia de Recolhimento do FGTS - cRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a autenticação
mecânica ou âcompanhade do comprovante de íecolhimento bancário ou o comprovante
emitido quando o recolhimento for efeluado pela inlernet;

c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-REì

d) Relação de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocasião da apresentação de nola fiscal, da fatuía, do recibo ou do documento de
cobrança equivalente náo houver decorrido o prezo legal para recolhimento do FGTS,
poderáo ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente
anterior, devendo a CONTRATADA apresenlar a documentaçáo devida quando do
vencimento do prazo legel para recolhimento.

lll - a não apresentação dessas comprovaçóes assegura ao CONTRATANTE o direito de
suster o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes,

PARAGRAFO SÉTI]VIO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.21211991 e da lnstrução Normativa MPS/RFB n0
971 , de '13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuaÍ a retenção de 11o/o (onze
por cento) do valoí bruto da nota fiscal, fatura, íecibo ou documento de cobranÇa equivalente,
obrigando-se a recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, ate o dia 20 (vinte)
do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver
expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente,
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a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A
SEGURIDADË SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de
fornecimenlo inconidos pela CONTRATADA a título de vale{ransporte e de vale-refeição, nos
termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de
cobrença,
b) a falta de desteque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sue compensaçâo peranle o INSS, ficando a crilério do
CONTRATANTE pÍoceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor brulo do
documenlo de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS - cuie da Previdência Social específica para cada
eslabelecimento da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de uìn
documento de cobrança pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserve o direito de
consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia por estabelecimento.

lll - Quando de epresentaçâo do documenio de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar ao GONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da íolha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desla e informândo:

nome dos segurados;
cargo ou função;
remuneração discriminando separadamenle as parcelas sujeitas ou não à incidência das
contíibuições previdenciárias;
descontos legaisi
quantidade de quotas e valor pago à titulo de salário-família;
tolelização por rubrica e gerel;
resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizedo por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:

nome e CNPJ do CONTRATANTE;
data de emissão do documento de cobrança;
número do documento de cobrança;
valor bruto, relençáo e valor líquido (recebido) do documento de cobrança
totalizâção dos valores e sua consolidaÇão.

Kc) os documentos solicitados nas alínees anteriores deverão ser entregues
CONTRATANTÊ na mesme oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento
cobrança equivalente.

PARÁGRAFO OITAVO
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Nô 62,823,257i 0001-09, INSCRIçÃO ESTADUAL |SENTA, encaminhada ao(s) endereço(s)
relacionados no ANEXO l, deverá obrigatoriamente constar:

. no do contíâto;

. no nola de empenho;

. nô do processo; e
r ìdentificação da Unidade,
CLAUSULA DECIMA

A CONTRATADA, não poderá subcontrâtar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
deste ajuste.

ct-ÁusuLn oecrnÍn secuÌ{oa - oA ALTEnacÃo on eunNrronoe qo_oe.Jero
coNTFATApO

A CONTRATADA ficâ obrigede e aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários no objeto, a crilério exclusivo do CONTRATANTE,
até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.

PnnÁcnnro únrco

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio teímo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos arligos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO UNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/'1993, bem como no artigo 1o, S2o,
item 3, do Decreto Estadual n0 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decrelo
Estadual no 57.159/20'1 1 , na hipótese de configuraçâo de lrabalho em caráter não eventual
por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA
for sociedade cooperativa.

cLÁusuLA pÉcrMA QUARTA - pAS sANCÕEs PARA o cASo pE tNAotMPLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licilar e contrater com a Administração direta e indireta
do Eslado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no arligo 7'da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de ZOO2, sem prejuízo dà.
responsabrlidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

K
\.

.l

A sanção de que trata o capul desta cláusula poderá ser aplicada junlamente com as multas
previstas no Anexo lv do Edital indicado no preâmbulo desle instrumento, garantido o
exercicio de prévia e âmpla deíesa, e deverá ser registíada no CAUFESp, no,,Sirt"."
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Eletrônico de Aplicação e Registro de Sançóes Adminislrativas - e-Sanções", no endereço
wvw.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas - CEIS', no endereço [t!p/@-p"dçgls.
panÁcnAFo SEGUNDo

As sanções são autônomas e a aplicaçâo de uma não exclui a de outra.

plRÁcnero TERcEIRo

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faluras os valores correspondentes
às multas que eventualmente íorem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais,
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

paRÁcnnpo ouARro

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, conlra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constiluir fraude ou
corrupção, durante a licitaÇão ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauÍaçâo
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n'12.8461 2013
e do Decrelo Estadual no 60.106/2014, sem prejuízo da epliceção das sançóes administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nô 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no
10.520t2002

clÁusu_ua oectMA ourrurn - ol çlRarurrl oE ExEcucÃo conrnnrunl

Para o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas, a GONTRATADA prestou garantia
sob a modalidade Seguro Garantia no valor de Rg 119,í9 (cento e dezenove reâis e
dezenove centavos), correspondente a 05% (cinco por cento) do valor de co4lratacão
correspondente_a í2 (dozel meses, em conformidade com o disposlo no artigo da Lei
Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

l. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

ll. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato;

lll. mullas moratóíias e punitivas eplicadas pela contratante à coniratada;
lV. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do Contrato,
não adimplidas pelâ contratada

PARÁGRAFO SEGUNDO

A cobertura prevista no Parágrafo Primeiro abrangerá todos os falos ocorridos durante a
vigência contratual, ainda que o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação
do termo final de vigência da garantie.
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PARÁGRAFo TERcEIRo

A garantie em dinheiro deverá ser efetuada em favor de conlratanle por meio de guia própria
de íecolhimenlo em conle do Tesouro do Estado no Banco do Brasil, que contemple a devida
correção monetária do valor deposilado.

PARÁGRAFO QUARTO

Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da
respecliva apólice deverá conster expressamente a cobertura de todos os eventos descritos
nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta, Caso a apólice não seja
emilida de forma a atender a cobertura prevista neste Parágrafo Quarto, a licitante vencedora
poderá apresentar declaração, íirmada pela seguradora emitente da apólice, atestando que o
seguro-garanlie epresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos descritos
Perágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO QUINTO

N0 caso de alleração do valor do contrato, reajuste ou pronogação de sua vigência, a garantia
deverá ser íeadequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mentido o
percenlual de que trala o caput desta Cláusula Decima Quinta.

PARÁGRAFO SEXTO

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcìalmente em pagamento de qualquer obrigação,
a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prezo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for nolificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicaçáo
das sanções nele previstas.

PARÁGRAFO SETIMO

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
seguintes:

L Caso fortuito ou íorça maior, nos termos do Código Civil Brasileiro.

ll. Descumprimenlo das obrìgações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fetos
imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OITAVO

Após a aferição do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, será considerade
extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiânça ou autorização para o
levantamento de importâncies depositadas e, quando em dinheiro, será alualizada
monelariamente, conforme dispõe o g 40 do arl. 56 da Lei Federal no 8.666/lgg3

cLÁusuLA pECtMA SEXTA - DtspostÇoES FtNAts

Fica ejustado, ainda, que:
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l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:

a) o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll, Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposiçóes regulamenlares pertinentes,

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Conlrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competenle o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contíatadas, foi lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e echedo conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na
presenÇe das testemunhas abaixo identificadas.

São Peulo, de de 2018

(-l

LAURA M. J.

DiretoÍâ Supe

TESTEMUNHAS:

FABIO OE FREITAS URIAS
Proprietário
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ANEXO A

í. ESPECTFTCAçOES TÉCNICAS

I - DO OBJETO

1. A presente solicitâção tem por objeto a contratação de empresa especializada para

prestação de Servìço de Coleta, Transporte e Destinação Final dos resíduos classe ll-A (não

inerles) e/ou classe ll-B (inertes), gerados pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza na na ETEC Martin Luther King, na Capital, na quantidade mensal estimada de

46.200 (quarenta e seis mil e duzentos) litros, sob o regime de empreitada por preço global,

totelizendo 554,400 (quinhentos e cinquenta e qualro mil e quatrocenlos) litros no periodo de

12 (doze) meses;

2. Pela dinâmica que serão contratados e de acordo com as suas necessidades e

conveniências administrativas à Contratante fica reservado o direito de, a quâlquer tempo,

alterar horários, observando-se as exigências legais;

il - DOS SERVTÇOS

1. Coleta, transporte e destinação Íinal dos resíduos Classe ll-A (Não inertes) e/ou ll-B
( ln erles).

2. Resíduos gerados: Classe ll-A e/ou ll-B que compõe basicamente por resto de alimentos,

papéis, papeis sanilários, embalagens plásticas e de mermitex usadas e varrição,

3. Quantidade Estimada Mensal: 46.200 (querenla e seis mil e duzentos) litros de residuos

4. Frequência da coleta: 02 (duas) vezes por semana, sendo de terças e quinlas-feiras.

ilr - DA PERTODTCTDAOÉ DOS SERVTÇOS

ETEC Marlin Luther King, na Rua Apuracana, 815 - Tatuapé - São Paulo

e quintas.

Cepitel - terças

rv - Do HoRÁRro PARA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS

ETEC Marlin Lutheí King - após as 2'í:00 horas,

V - EQUIPAMENTO

o equipamento a ser disponibilizado deverá suportar a quantidade de litros produzidos por

esta Unidade, devendo ser substituído no momento de sua retirada

rÀww,(ps,s!r.qov.br p.i!ìlna 1.6 dc :20
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VI _ TRANSPORTE

O veículo disponibilizado pela empresa deverá ser âdequado para o transporte do

equipamento d is po n ibilizado.

vil - DAs OBR|GAÇÕES DA CONTRATADA

1. A Contratada deveíá Íevisar o equipamento periodicamente e manter em ordem seus

acessórios, dispositivos e pintura, efetuando reparos necessárlos ou substiluindo aqueles que

nâo oferecerem condições ideais de usos, bem como a limpeza e higienização do mesmo.

2. Írein e oíientar os seus íuncionários quanto à execução dos serviços a eles atinentes

bem como as regres de compoítamênto necessárias no exercício das suas atribuições.

3. Apresenter seus funcionários devidamente uniformizâdos e catçados adequademente,

inclusive portando crachás de identificaçáo.

4. Os funcionárìos deverão estar providos dos devidos equipamentos de proteção individual.

5. Fazer seguro para os seus empregados contra riscos de acidentes de lrabalho,

responsabilizândo-se, lambém, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, confoÍme exigência legal.

6. Sinalizar devidamente as áreas quando da execução dos serviços, evilando-se, assim,

possÍveis acidentes.

7, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

equipamenlos para a colela do resíduo.

8. A Contratada deverá atender a Lei Nacional de Resíduos Sólidos L 12.305/10 e a Lei

Estadual í2.300/06 que visa a obrigação de destinação dos residuos para processos de

reciclagem, bem como proibições de lixões, aterros, queimes a céu aberto e depósilos em

áreas de proteção ambiental e etc.

9. A contratada deverá observar no momento do transporte dos residuos a ocorrência de

derramamentos, vazamentos ou despejos acidentais, como prevê o art.49 da Lei Estadual

12 300/06.
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Administração Central
Gâbinete da superintendência

RESOLUçÃO OUE DISPOE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTT No 12, DE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicaçâo da penalidade de multa prevista nas Leis federais nô 8,666, de 21
de junho de 1993 e no í0.520, de 17 dê julho de 2002, e na Lei esladual no 6.544, de 22 de
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciéncia,
Tecnologia e Inovaçáo.

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCN, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 3o do Decreto no 31.138, de 09 de janeiro
de 1990. RESOLVE:

Art. 10, Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 8í, inciso ll, da Lei Ëstadual n"
6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8,666, de
21, de junho de í 993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17, de julho de 2002, serão
obseívadas as disposições desta Resolução,

Arl. 20. A recusa injusliíicada do adjudicatário em assinar o conlrato, aceitar ou íetirar o
inslrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, carecteriza o
descumprimento total da obrigação assumide, sujeitando-o à aplicaçâo de multa, na forma
estebelecida no artigo 50 desta Resoluçáo.

Art. 30. O atíaso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de seíviços não continuos:

a) para etrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois decimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do conlreto;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4o/o (quatro decimos por cento) por dia
de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais); multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculedos sobre o vâlor da parcela da obrigação contíatual não
cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,0 í (cemmil reais e um centavo) ate Rg 500.000
(quinhentos mil Íeais); mulla de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o valor da obrigeção conlratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
cenlavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o
valor diárro do contreto;

(
lll- em se tratando de serviços conlínuos: multa de 30% (trinta por cenlo) por dia de

inexecução, celculados sobre o valor diário do conlreto.
S1' o valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25olo (vinte e cinco por
cento) do saldo financeiro alnda não realizado do contrato.
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S2o A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrâto será calculada a
partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art.4o, A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, obseryado o
seguinte:

l- em se tratando de compras ou de preslação de serviços não continuos: multa de 10o/o (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contíalo;

ll-em se lratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

e) para contíatos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mulla de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,0í (cemmil reais e um centavo) ate R9500.000,00
(quinhenlos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a Rg 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
cenlavo): multa de 1Oõ/o (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;

lll- em se lratando de seíviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecuçâo, calculados sobre o valor diáíio do contralo.

Ari. 50. A inexecução total do conlrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

| - em se lratendo de compras ou de preslação de seíviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidenle sobre o valor globel do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços
conlínuos:

a) para contratos com valor de até Rg í00.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contreto;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até Rg S00.000
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobíe o valor global
contrato;

do

c) para conlratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,0í (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 1oo/o (dez por cenlo) incidente sobre o valor global do conlreto.

Art. 60. configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatáíio ou o contratado será notificado paÍa, querendo, epresenlar defesa prévia no
píazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do prìmeiro dia subsequente à data da sua notificação.

Slo Recebida a defesa, a autoridede competente deverá se manifestar motivadamente sobre
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da
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penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
$2" A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a parlir da
qual o valor da multa sofreíá correção monetária.

$3o O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificaçáo,

$4o A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da
notificação do adjudicalário ou contíatado,

Art.70. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respeclivo contratado.

$1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garanlia preslada, além da perda desta, o
contralado Íesponderá por sue complementaçâo, mediante descontos nos pagamentos
eventualmenle devidos pela Administração até sua tolal quitaçáo.

$2o lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

$3'Decorrido o prazo estabelecido sem o pegamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltades à sua cobíança judicial.

Art. 80, As multas de que trata esta Resolução serão aplicades sem prejuízo da cominaçáo
das demais sanções administrativas previstas na Lei Federal n0 8.666, de 1993, na Lei Federal
no 10,520, de 2OO2 e na Lei Estadual 6.544. de 1989.

Art. 9o. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editals e contratos, na forma de enexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se tambem às contretações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade ds licitação.

Art. 11. Esla Resolução entrará em vigor na dela da sua publicaçâo, ficando revogada a
Resolução SCTDE -1 , de 22 de fevereiro de 1 994.

( . ) Republicada por ter seido, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e ,1 17, com
incorreções no original,

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
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